
A consignação fiscal permite aos contribuintes encaminharem, no momento do preenchimento da declaração 

de IRS, 0,5% do imposto liquidado (imposto que o Estado liquida e não o imposto que será devolvido ao 

contribuinte em caso de reembolso) para uma instituição de solidariedade social que integre a lista publicada 

pela Autoridade Tributária. Este contributo não penaliza, deste modo, em nada o contribuinte. 

Por seu lado, a consignação fiscal também poderá ser estendida ao IVA, com a doação do benefício fiscal 

alcançado com o IVA, ou seja, quem solicitou a inserção do seu número de identificação fiscal nas faturas dos 

setores de atividade abrangidos pelo novo regime, poderá optar por reverter esse benefício a favor da mesma 

instituição de solidariedade social que indicar para efeitos de consignação de parte da sua coleta de IRS. 

 

Contribuir é simples: aquando da entrega do IRS, preencha o 
campo 1101, quadro 11 da folha de rosto do Modelo 3 da sua 
declaração de IRS, conforme o exemplo: 

Seja Solidário. Colabore nesta 
causa de indiscutível valor 
social e humano. 

Envie esta informação aos 
seus amigos e conhecidos.  
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